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do , e faça executar . Palacio do Governo em 19 de Agosto do iars, =
Com duas Ru bricas dos Senhores Governadores do Reino.

,

R eqist. na Superintcndencia dos Atrazos do Termo no
liv, competente, a fol. ~ .

.O PRINCIPE REGENTE Nosso Senhor , Conformando-Se com opa.
Tecer do Conselho da Fazenda em Consulta de vinte e sei s do mez pro
ximo passado sobre a Representação dos Negociantes interessad os no
C orn mercio do Braail , em que se queixão da desigualdade com que na
C asa da India se deduzem os Direitos do Arroz vindos dos Portos da
A sia, comparativamente aos que se pagão na Alfandega Grande, pelo
que vem de Portos Estran geiros: Manda que todo o Arroz que tiver
D espacho na Casa da India, pague os mesmos Direitos que actua lmen
t e se cobrào do Arroz Estrangeiro, que se despacha na Alfandega Gran
de, observando-se a respeito das Baldeações do mesmo genero a Dispo
sição do Alvará de vinte e seis de Maio de mil oitocentos e doze, que
abran ge todos os objectos Commerciaes. O Conselho da Fazenda o te
nha assim entendido, e o faça executar. Palaoio do Governo em 19 de
A gosto de 181á. = Com . duas Rubricas dos Senhores Governadores do
Reino• . .

R eqist, li a Secret, do Conselho da Faz. no /iv. 7 . Do

de Dec, a fol. 8 verso

F lorencio J osé Corrêa de 1\1ello, Governador, ' e Capitão General da.
Ilha da Madeira, Amigo. ·E u o :P RINC l PE REG ENTE': vos envio mui
t o sa udar. A Uendendo ao 'lue Me representou Fr, Manoel N icoláo de
A lmeida, R eligioso Carmelita Ca lçado , O ppositor ás Cadeiras de Theo
logia da U niversidade de Coimbra , qu e ora se acha residindo nessa Ci
dad e do Funchal: E considerando qu anto conviria por este incidente
crea r ahi hurnn Cadeira de Thcologia , que f osse regi da por aquelle Re
ligioso , cujos talentos se empregarião assim em utilidade do Clero dessa
Diocese: Sou Serv ido M andar C rear , como por es ta ficanl creada a re
ferida' Cadeira de Theologia, e . nomear par" Lente del1a ao mencionado
Fr. Manoel Nicoláo de A lmeida, que vencerá de Ordenado ° mesmo que
está arbitrado para os outros Mestres ,de Filosofia , que ahi se achão es
tabelecidos. O que l.\'Ie .. pareceo 'part ic ipar-vos para vossa intellig encia ,
e para que assim ,se execute , sem,dúvida ,ou embaraço..algum , Escrita
no l'alacio doRio de Janeiro em 26 de Agosto de l S!á•.= Com a As
signatura do Príncipe Regente.

Impresso 110 Jornal de.Coimbra n .' 43 , Parte ~ .'

l'ag. 9.

judite.nozes
Highlight


